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.i'v êlGOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

Na .,gP4- /2019-GAG Brasília, J 3 de agosto de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

/'--. Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que ",4/Zona a Z.e/ /7' ó..238. de 26 de
abrilde 2018, que institui o Código de Obras e Edificações do Distrito Federal- COE".

A justificação para a apreciação do Prometo ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhora Secretária Executiva da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,

com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

SECRETARIA LEGISLATIVA

Rcb s,E#

Assinatura ltfÍCUbA Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAI

PI 581 /201g
PROJET0 DE LEI NO

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei n' 6.138, de 26 de
abril de 2018, que institui o Código
de Obras e Edificações do Distrito
Federal - COE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo A Lei n.o 6.138, de 2018 passa a vigorar com as seguintes alterações
"AÜ.45

Pa/;áynaáo (;nÀ:o. A habilitação do projeto arquitetânico permite o
prosseguimento do processo para a fase de emissão de licença de obras, ressalvado
a hipótese prevista no art. 53-A desta Lei. (NR)"

"Art. 52. O alvará de construção é expedido para:

1 - execução de obras iniciais e de modificação não dispensadas da
habilitação;

11 - habitação unifamiliar de uso exclusivo. (NR)
çsArt 68a pp u R aHHnnnn.

VI - licença de obras: 7 dias para habitação unifamiliar de uso exclusivo e 30
dias para os demais casos;

(NR)
''AÜ.70

g lo O alvará de construção de que trata o inciso l do art. 52 passa a ter
prazo de validade indeterminado após a conclusão das fundações.

$ 2' O alvará de construção .de que trata o inciso ll do art. 52 passa a ter
prazo de validade indeterminado após a conclusão das fundações e a verificação de
conformidade do respectivo projeto arquitetânico com as normas de uso e ocupação
do solo.(NR)" ' '

Art. 2oA Lei n.' 6.138, de 2018 passa a vigorar com os seguintes
acrescimos:

Art. 30-A. Os projetos de habitação unifamiliar de uso exclusivo são objeto
de verificação de atendimento aos parâmetros urbanísticos e de acessibilidade das
áreas públicas lindeiras ao lote pelo órgão gestor de planejamento urbano e
te rritorial.
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

na/iáynaÁo z;Disco. Aplicam-se à verificação de atendimento aos parâmetros
urbanísticos e de acessibilidade das áreas públicas lindeiras ao lote, no que couber,
as disposições que regem a habilitação do prqeto arquitetânico. " '' ''--- '

"Art. 53-A. O alvará de construção para habitação unifamiliar de uso exclusivo
é expedido após a apresentação do projeto arquitetânico e demais documentos
indicados em regulamento.

$l' Após a expedição do alvará, o órgão responsável pelo licenciamento de
obras realizará a verificação de atendimento aos parâmetros urbanísticos e de
acessibilidade das áreas públicas lindeiras ao lote.

j2o Caso o órgão responsável pelo licenciamento de obras identifique alguma
.não conformidade do projeto .arqultetõnico, o interessado deverá cumprir as
adequações decorrentes de notificações de exigências, no prazo total de até 120
dias, sob pena de cassação do alvará de construção.

- $3' A cassação do alvará não impede a emissão de nova licença de obras, a
qual fica condicionada à apresentação de novo projeto e ao deferimento do estudo
previo e da análise complementar, se for o caso,'sem prejuízo da documentação
exigida em regulamento. ' ' ' ' '-'

'--: j4' O órgão de licenciamento deverá comunicar a cassação do alvará ao
l n ao ae nscallzaçao ae atividades urbanas e aos conselhos profissionais no prazo de

'AÜ.68

XI - verificação de atendimento aos parâmetros urbanísticos e de
acessibilidade das.áreas públicas lindeiras ao lote em projeto de habitação unifamiliar
de usoexclusivo: 30dias. ' ' '-'

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 24/2019 - SEDUH/GAB Brasília-DF, 19 de julho de 2019

0q /h,c.. '
Excelentíssimo Senhor Governador,

Em 26 de abril de 2018, foi editada a Lei n.' 6.138, instituindo o Código de Obras e
Edificações do Distrito Federal - COE. Aludida lei foi regulamentada pelo Decreto n.' 39.272, de 2 de
agosto de 2018. Tanto o novo código de edificações quanto seu regulamento introduziram no
ordenamento jurídico sistemática completamente diversa daquela então vigente para o licenciamento
{as obras no território local.

Na normativa hoje vigente (Leí n.' 6.138, de 2018, art. 21), o licenciamento das obras
divide-se em três fases distintas: 0 habilitação; /l,l emissão de licença de obras e //0 certificação de
conclusão das obras.

A primeira delas (habilitação) é composta por três etapas, quais sejam, viabilidade legal,
estudo prévio e análise complementar.

A etapa da viabilidade legal busca verificar a possibilidade de habilitação do projeto
arquitetõnico segundo características gerais e consiste na apresentação de memorial descritivo e
comprovação da titularidade. Já na segunda etapa da habilitação - estudo prévio -- é cotejada a
volumetria dos parâmetros urbanísticos com as informações contidas no memorial descritivo antes
aprovado, além de verificados os parâmetros de acessibilidade das áreas de uso comum e as anuências
de outros órgãos. Esta etapa é encerrada com o arquivamento do anteprojeto. A etapa final da
habilitação, que é a análise complementar, apenas se inicia quando se faz necessária a verificação da
compatibilidade entre eventuais instrumentos urbanísticos e a proposta apresentada na viabilidade legal
e no estudo prévio.

Importante ressaltar que sob a ótica do novo Código de Obras e Edificações, a análise
realizada na Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, se resume aos parâmetros urbanísticos e às normas de acessibilidade. Isso porque o aludido
córtex abraçou, como premissa basilar, a clara divisão de responsabilidades entre o Estado, os
profissionais autores dos projetos, os responsáveis técnicos pelas obras e os respectivos proprietários ou
titulares do direito de construir. Isso resultou na simplificação do processo de licenciamento, ao atribuir
responsabilidades inerentes aos autores de projetos, deixando o Estado de tutelar determinadas soluções
de projeto, eximindo-se de análise mais aprofundada e dispensando de habilitação certos projetos de
menor complexidade.

Os parâmetros urbanísticos devem ser entendidos como aqueles efetivamente relevantes
à sociedade e que medem aspectos relativos a densidade e à paisagem urbana, tais como altura da
edificação, taxa de permeabilidade, coeficiente de aproveitamento, número de vagas, afastamentos e
taxa de ocupação. As normas de acessibilidade, por sua vez, nos termos do Decreto n.' 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, visam conferir condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou
assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e
dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida. Por fim, cabe ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a análise do
atendimento das normas de proteção e combate a incêndio e pânico.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=30309635&infra siste 1/4



09/08/2019 SEI/GDF - 25507838 - Exposição de Motivos

A segunda fase do licenciamento é a emissão de licença de obras, que pode ser concluída
por via da expedição do alvará de construção ou licença de obras, a depender daquilo que se pretende.

A fase final do processo de licenciamento é a da certificação da conclusão das obras,
consistente na expedição da carta de habite-se ou do atestado de conclusão de obras.

Nessa linha, cabe ao proprietário, ao arquiteto e ao responsável técnico pelas obras o zelo
pelo cumprimento das normas edilícias, sendo estas entendidas como aquelas previstas no Código de
Obras e Edificações, sendo possível também reconhecê-las por exclusão das normas urbanísticas.

Além da segmentação do processo de licenciamento em fases e etapas, outro ponto
relevante a ser destacado na Lei n.' 6.138/18, como corolário da compactação da competência da
Administração Pública, é a responsabilização dos arquitetos por eventuais incongruências da obra com as
normas edílícias.

No cenário acima apontado, o legislador local verificou que os projetos arquitetõnicos
voltados às habitações unifamiliares são, em essência, sobremaneira mais singelos quando comparados
aos demais projetos porquanto, como dito alhures, o exame dos projetos é resumido aos parâmetros
urbanísticos, que são facilmente atendidos em projetos de habitação exclusivamente unifamiliar. Não por
outro motivo, os projetos de habitação exclusivamente unifamiliar são dispensados da etapa da
viabi[idade [ega[ (art. 36 da Leí n.' 6.].38, de 2018) e, em regra, as demais etapas são ana]isadas

r'')ncomitantemente, a teor do art. 30, $1', do mesmo diploma legal.

Vê-se, portanto, que a Lei n' 6.138, de 26 de abril de 2018, se constitui em importante
marco legal, aprimorando os procedimentos de licenciamento e fiscalização de obras e edificações no
Distrito Federal. Em que pese a importância do texto legal em destaque, verifica-se que alguns
procedimentos podem ser aperfeiçoados e simplificados, permitindo conferir maior celeridade ao
licenciamento de projetos arquítetânicos de habitação unifamiliar, bem como conferir ao responsável
técnico e proprietário a responsabilidade pelo cumprimento de normas, possibilitando, por conseguinte,
celeridade no procedimento, além de responsabilização em caso de descumprimento.

Não obstante, conquanto, de fato, a análise e aprovação (hoje habilitação) dos projetos de
habitação unifamiliar seja mais singela, o levantamento amostral realizado nesta Central de Aprovação de
Projetos (CAP) ao receber os processos administrativos que antes eram analisados nas Administrações
Regionais concluiu que há diversos projetos de habitação unifamiliar pendentes de análise, muitos deles
aptos a receber a licença de obras ou até mesmo a carta de habite-se.

Nessa esteira, a nova gestão do Governo do Distrito Federal percebeu, ademais, que a
mora da administração pública em conceder o competente alvará de construção impulsiona a execução
Je obras sem o devido licenciamento, mormente pela impossibilidade de fiscalização eficaz de tais obras
em todo o território distrital e também pelo fato de que as obras de habitações exclusivamente
unifamiliares são simples e céleres, o que motiva o desinteresse dos proprietários em submeter projeto
arquitetõnico ao moroso crivo da administração pública.

Buscando personalizar e melhorar o atendimento aos proprietários e arquitetos nas
diversas regiões administrativas do Distrito Federal, o Excelentíssimo Governador do Distrito Federal
editou o Decreto n.' 39.671, de 15 de fevereiro de 2019, que criou os postos avançados da Central de
Aprovação de Projetos (CAP) em determinadas cidades satélites, abrangendo, cada um dos Postos, as
regiões administrativas vizinhas. Ainda assim, mostra-se imperiosa a alteração no Código de Edificações
do Distrito Federal, Leilin.' 6.138, de 2018, com o fito de que às construções de habitações
exclusivamente unifamiliares, já dispensadas da etapa da viabilidade legal, seja conferido trâmíte
processual menos burocrático e a elas seja expedido o alvará de construção no prazo de sete dias após a
apresentação do projeto arquitetâníco e demais documentos exigidos em regulamento.

Para tanto, a presente iniciativa também prevê que os projetos de habitação unifamiliar de
uso exclusivo sejam objeto de verificação, pelo órgão gestor de planejamento urbano e territorial (como
órgão de licenciamento) do atendimento aos parâmetros urbanísticos aplicáveis e das normas de
acessibilidade externa ao lote. Sqtor Protoglg.b99iãlêtiyo Setor Protocolo Legislativo
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09/08/2019 SEI/GDF - 25507838 - Exposição de Motivos

Há previsão, ainda, de cassação do alvará de construção caso a CAP verifique que o projeto
arquitetõnico não atende aos parâmetros urbanísticos e/ou as normas de acessibilidade externa ao lote.

Ademaís, de forma pedagógico-punitiva na hipótese de cassação do alvará de construção,
propõe-se que o proprietário apenas requeira nova licença de obras ao imóvel após a aprovação do
estudo prévio, tal qual a previsão legal hoje vigente

Por fím, remanesce a possibilidade de responsabilizar cível, criminal, administrativa e
disciplinarmente o proprietário e o responsável técnico pela obra executada sem o devido
licenciamento.

A impactante proposição, porém, é literalmente singela pois se resume a inserção de um
único artigo (30-A) na Lei n.' 6.138, de 2018 e à alteração na redação de outros quatro artigos (45, 52, 68,
70)

Destarte, objetivando aliar os interesses da sociedade com as pretensões do Governador
local, a presente proposição certamente ensejará crescente busca pelo licenciamento de projetos
arquitetõnicos de residências exclusivamente unifamiliares e, com isso, o fomento da prestação de
serviços de arquitetura/engenharia, construção civil de varejo e dos comércios nas inúmeras regiões
administrativas. A aprovação da proposição culminará, ademaís, por incentivar a regularização das
edificações então erigidas sem o devido licenciamento e que também não possuem, hoje, o certificado

conclusão de obras.

Válido ressaltar, ainda, que as proposições acima versadas foram objeto de apreciação e
aprovação da Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Edificações (CPCOE), em
atendimento ao disposto no art. IO, IV. da Lei n.' 6.138/2018.

Por flm, cumpre informar que a proposta não acarretará aumento de despesa ao Distrito
Federal, uma vez que apenas tem o condão de adequar o COE às demandas da sociedade e do setor
produtivo, bem como otimizar o procedimento de análise dos projetos arquitetânicos submetidos ao
crivo da CAP/SEDUH.

Certos da preocupação de Vossa Excelência com a correta regulamentação dos atou da
Administração Pública Distrital, submetemos à vossa apreciação o presente anteprojeto de lei.

Na oportunidade, renovamos protestos do mais elevado respeito e consideração

Respeitosamente,

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA Setor Protocolo Legislativo
'L NO 5ã''o /.00/

Folha N'..(26.
Secretário de Estado

Documento assinado eletronicamente por MAITEUS LEANDRO DE OLIVEIRA - Matr.2715678

Secretáriota) de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, em
22/07/2019, às 09:34, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http ://sei.df.gov. b r/se í/cont rolado r.externo. php?
acao=docu mento.co nfe ri r&id.o rgao.acesso.externo=O
verifícador= 25507838 código CRC= F6B8927D.

Êqtor Protqçglg

Brasílla - Patrimânío Cultural da Humanidade"

SCS Quadra 06 Bloco A Lotes 13/14 2g andar Bairro Asa Sul - CEP 70306918 - DF
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOWIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Orçamento e Finanças

Informação SEl-GDF - SEDUH/SUAG/COFIN

INFORMAÇÃO

Trata-se do Anteprojeto de Lei(23$34256), o qual propõe alterações à Lei ne 6.138/2018, que
Institui o Código de Obras e Edificações do Distrito Federal - COE

Vierem os autos a esta Coordenação por meio do Despacho SUAM(23Z4Q235), com solicitação
de análise e manifestação quanto à existência de impacto financeiro e orçamentário, nos moldes do Decreto
n9 39.680/2019.

É de se verificar que, conforme entendimento do Grupo Técnico de Padronização de
Relatórios- GTREL estrutura ligada à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, responsável
Dor elaborar análises, diagnósticos e estudos, visando à promoção, à harmonização e à padronização de

atórios e demonstrativos no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, destacadamente os
previstos pe[a Constituição Federal e pe]a Lei Comp]ementar ng 10]./2000, por meio do !tem 1.3- DeHniçQÊS

seble..e..aíljge.16..da..LBE, que faz parte do Material de Discussão do I' GTREL de 2015, concebe que:

"Destarte, uma vez que para as ações jó incluídas na lei Orçamentária Anual - LOA,
o impacto jó fora avaliado na aprovação do orçamento, apresenta-se o
entendimento de que as exigências do artigo 16 referem-se às despesas que tratam

de modi$cação na lei orçamentária por meio de créditos adicionais."

Ainda no mesmo material, roborando o assunto, podemos compreender que a elaboração da
estimativa do impacto orçamentário-financeiro só será necessária caso a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ações não forem contempladas nos créditos orçamentários já incluídos na Lei
Orçamentária Anual- LOA, conforme o texto transcrito abaixo:

"Após a elaboração do orçamento, no entanto, poderá haver a necessidade de
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações que não foram contempladas em
créditos orçamentários. De acordo com a LRF, a realização de tais ações que
acarretarem aumento de despesas está condicionada à elaboração da estimativa
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deve entrar em vigor e nos
dois seguintes, como garantia de que essa nova despesa não gere desequilíbrio no

orçamento atual e não traga embutido desequilíbrios futuros. "

Complementando a temática, há uma concepção contida no voto do Ministro Relator, Augusto
Sherman Cavalcanti, inserida no em que acrescenta:

"Outro entendimento apresentado foi no sentido de que o aumento da despesa por

progtqpa de governo era evidenciado quando da abertura de créditos adicionais
suplêdentares, aumentando a despesa inicialmente fixada, sendo nesse caso
obrigatória a apresentação dos documentos do art. 16.

Porém, observamos na próüca que a abertura de vários créditos orçamentários
tratava-se de despesas orçadas aquém da necessidade da Unidade, ou orçada
corretamente e cortada quando da aprovação do orçamento. Dessa forma,
realmente haveria o 'aumento da despesa', contudo, não era decorrente de criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação do governo." tor Pr

'«'
Fa
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Diante o exposto, informamos que não há a expansão de ação governamental e que
não acarretará aumento da despesa, não necessitando assim a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, uma vez que o anteprojeto
123634256), no momento, objetiva incluir um único artigo (30-A) na Lei n.' 6.138, de 2018 e alterar a redação
de outros quatro artigos (45, 52, 68, 70), com a inclusão, em alguns deles, de alguns parágrafos, conforme
Informação Técnica 23633036.

Ressaltamos que a análise desta Coordenação é precipuamente aos aspectos orçamentários e
financeiros, cabendo às demais áreas técnicas a observância de outros requisitos legais e demais legislações
que regem a matéria.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros
esclarecimentos.

Respeitosa mente,
SERGIO RICARDO VIANA LIMA

Coordenador de Orçamento e Finanças

Documento assinado eletronícamente por SERGIO RICARDO VIANA LIMA Matr: 0274264-0,
Coordenador(a) de Orçamento e Finanças, em 12/06/2019, às 14:09, conforme art. 6g do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.df.gov.br/sei/controlador.externo.php?
acao=docu mento.confe rir&id.orga o.acesso.externo=O
verificador= 23755534 código CRC= 50819DA8.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

SCS Quadra 06 Bloco A Lotes 13/14 Bairro Asa Sul - CEP 70306918 - DF

00390-00000470/2019-27 Doc. SEI/GDF 23755534

lado porjoscnilda.rocha, versão 4 por sergio.cima em 1 2/06/2019 14:08:16
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1)ESTRITO li'lCI)ICRAL -- CI)C01{
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As ilovc horas do dia cinco do ides dejunho do ano de dois mil e dezanove,'no SCS,

Quadra 06, Bloco A, Lotes 1 3/14, 2" Andar, Sala dc Rculliões da Secretaria dc EstÍtdo dc

- GcstÕo-dQ-T(ulitói:io.ollabitação -:-SEDUF1, 6oi iniciada a Scptuagésima Sétima Reunião.

Extraordinária :da. -Cómiséão: P.emlancnte de Monitoramcilto do Códigcl dc Obras c

Edificztções do Distrito'FedcraLn CPCOE Doía Sccretária Executiva da SEDUH, Senhora

11;jscllc .Mail)iMasc;llvcnhas,-l contando com a presença dos incmbros representantes

relacionados: ao:Êlnal desta.lata,l para delibctar sobre os assuntos constantes da pauta a

:bcguir transcrita:cl:i)Ordem' do .dia: 1 . 1 Abertul'a dos trabaljlos e verificação do quórum;

! l-=D):liiüõrdlcs :do }Cõoftlenador.(E\ Apreciação e De]ibcração: 2. ] Assttilto: 1 . Proposta de

alteração: da: l;ei«nP: 6i 1,38/20J:8i:- Alvará de Construção pala l-labitaçõcs Unifamiliares;

,.2.2. Agguntot:-Apreciação:-quanto as cobranças dc taxas rcfcrcntcs aos projetos dc

]üoditlbaéão:scnl. alteração' dd alta c aqueles com decréscimo de área, unia vcz quc a Lci

tiatà= da:cobrança- reíbiícntesassárcas de construção e o Decreto rcfêrc-se apcllas as

.níó'diüicaÇÕ.es kiõm{ lacféscimo .(Ar.t.-,].39.cla .Lei.n\ 613 8/20 1.8 . ç.Alt..1.25.(b.JI)ççi:Qlo .nt\

39272/201 8). Seguiu ;io dura dos trabalhos c

vçdÍiç!!çã9..çlQ.a!!ó!:!!!u: Saudar(lo a todos, a Secretária Executiva Giscllc i\'loll iniciou a

reunião cseguiu.ao.

ycão Dará Habitações Uniíhl liliarcs:

A Sccictária llixccutiva Gisclle Nloll afina ou (luc pictcndcn) flnalizat a discussão sobre a

minuta do })rojcto dc lcl para o alvaríí (tc hal)itação uniÊtnliliar, quc visa manai diversas

irrcgujaridadcs. -Relcmt)rou quc na reunião anterior houx/c dúvidas caiu relação aos

l)roUctos )la alga totllbada, a RA l. Itilbnllou (luc houve um allnhatncnto c csclarcciltlcntos

realizados ilo âljll?ito -da Secretaria. c quc avaliaram quc não há ncnlitinla dilbtcnça

pieluízo ou priüil13gio-caiu relação à alga tomba(ta. O Senhor Ricas'(lo Augusto (lc

Nortenha, Subsccrctát'io (la Cciitial dc Aprovação dc Projctos - ('.AI)/SlIDUll

coinplclllcntoll ítniiillí)n(lo o cntcil(llnlci)to (lc (luc irão tiíiila l)iqtilzos c (ltic i)ao ciíiill

-necessárias ültci.içõcs ilo-ccnáito anual, ou (luc sclia ncccssaito uin rito (llíci:enfia(lo (luc

©
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$etor Protocolo Legislativo
N' áÇ'o

Folha Na .X.L
(;OVI.:RNo 1)o 1)ISI'RITO Fiel)l!:RAL

il Secretaria dc Estado dc Dcsciivolvimcnto Url)ano c l-lal)ilação do
'r Distrito Federal - SEDUZ l,Â .
:lPP"' CPCOE, realizada ci]] 5 dc jullho de 201 9.

tiouxessc algum l)ctlcflcio ou rcstnção inaioi para a arca. l:xtcrnou (luc a unlca alteração

!foi éóhl irclação;íiinolilcnclatura. da l)roposta, (luc ti'az a vcrinlcação (lc atendimento aos

parâiúch-os ;urbUHÍst-icosiiA:lScérctáriã Executiva Giscllc l\'loll seguiu a apresentação dc

alterações(las ))repostas na Lei 6.138, dc 26 dc abril dc 201 8, quc hzcm parte do Art. 30,

do Ai1. 52 c do Art. 68. O Senhor Jogo Gill)efta dc Can,alho Accioly, Sinduscon/DF,

apontou. dúvida (quanto ao l)rabo disposto ilo Art. 68. Sugeriu (lue seja estabelecido um

prazo dc trilha. dias;.l)roirogado por mais trinta, a })arlir da aprovação clo alvará. O Senhor

liicai'do Augusto dc Nortenha.respondeu (lue o prazo dc ti-inta dias é um prazo plausível

.piora.a.C-à.P. aÜt eill,cima;dos processos. Afirmou club há a (lucstão da rcsponsítbilidade

do . ilutor;:ilquc:ldcve!:cuihprir,.' principalmente, quanto i\o l)arânictro urbanístico. A

Secretária Executiva.G:iscllcl\'l oll coinplcmcntou quc é desnecessário, no atual inomcnto,

::comia trabalho..réali:zadolpélalequipc da CAP, adicionar nlttis um ónus. O Senhor Célio

.dal.(;ostai ;B'lélisi .Júniorl ilA:B/DF, concordou com o entendimento de (]ucrcr exigir uin

,cotllpromisgo;lmaior! do:!=E$tado: cill cumprir os prazos, ])orém, discordou (luc possa

:âüontcécii bohi :uma upróvaçãó(t-ácita. A Sccret:Iria Executiva G iscllc i\'loll conlplenlcntou

::lHinüàndo í..quenaildiscussão([.tinta de habitação unifamiliar, rcs})onsabilização do

ipi oprictárto !e=klo(hrquitptt);rdo }unl compromisso da central dc aJnox/ação de projctos com

relação tanto ao alvará dc construção cm sete dias, colho taml)ém iiíl verificação dc

atcildimcnto aos parâmetros url)ai)ísticos cm no máximo trinta dias, também (lc

parâmctios url)artísticos simplificados c a accssil)ilidade, c quc estão fazendo o

apcrlêiçoanlcnto da legislação criando critérios e l)roca(limcntos objctivos quc continucin

illcsn)o aipos nludailça dc gestão. O Scnjlor Ca rios Vi(or, /\sscssor Especial da Asscssoiia

.Jurídico Legislativa - AJL/SEDUH, dispôs (luc ao analisei o parânlctio legislativo (lc

otitias legislações dc l)rocesso adn)inistrativo geral, nacional, o quc é aditado para a

(lucstâo dc })vazo é a legislação, (lue não Ihz o dcíbriiilcnto tácito, llizcndo com (luc o

iillcrcssado tcnllfa.lcoildiçõcs dc (lucstionar tl i'cp!'ovação x/ia a(lilliilistratix/a. O Scnhoi

.)oão(; ill)c'rto dc(:at'valho Accioly lcl)ateu tltit: tanto o prol)rica:iiio como o autor estarão

;cn(lo l)uilídos cm uill in(lcfcriillcnto (lttc l)odc sci x/criticado caldo colrcto, questionando

(IUC ill't'ilrIH C0111 Lllll pOSei\''cl pt'cjUIZO. o Sclllloi' ('':ll'los vital' I'cS})nl (lcti (luc o

,J)ioccdilllc:fito ii(lotado é o usei(lo para qual(ltit'i ti})o (lc pedido adillinistiiitivo geral, l)oi

}. : .-Anal.dai:.77:' Reunião Extraordinária da Comissão Permanente dc
UL::.,.i i\4onitorainonto do Código dc Obras c E(lihcaçõcs do Distrito Federal
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(;OV teRNO 1)0 1)1STRI'l'o Fiel)ORAL Folha N'....à.& -'r':2.,Jí--

Secretaria dc Estado dc Desenvolvimento Url)alia c l-lal)ilação do
Distinto Federal - Sllil)U l-l
Ata da .77i' Reunião Extnlordinária da Comissão Pcrmancntc dc
Motlitoramcnto (lo Código dc OI)ras c Edilicaçõcs do l)estrito Federal
CI'COE, realizada cnl 5 dcjunho (le 201 9

sc tratam dc iiitcicssc ])úblico. A Senhora Simonc l\'leria i\'lcdciros Costa, Dli Legal,

-exIGi:nou;preocupação:covil relação a abrir para outros projetos, com o não cuiliprimcnto

dosibnizos'lbaiia a' léHSÜ.-íO iScHhol' .Jogo Gill)farto dc Carvalho Accioly aHimlou não tcr

llcccssidadc dc tcr :i aprovação tácita, podendo ser feita a verificação do l labitc-se, c a

partir dos trinta dias, (luc haja alguma rcsponsal)ilização ou corrcsponsal)ilização do

.Estada)-:iuilto.com-o-prol)rictário. -A Senhora.lleliana -l\'leria. b'l :achado. da.Costa, . Dl!

Legal, alertou quc sc não houver segurança l)odc cspciar a aprovitção, (luc vai acontecer

llo })rabo :estipllludd::Sclldo.umas'tcntativa dc Êtcilitar, uma vcz tluc it unidade unifamiliar

-é uiTlalconstrução;mais qimplesi A Secretária Executiva (;iscllc hloll aíin lou quc sertl

feita uma ãuditorihi bci)l colho)a análise dos parâmetros, dentro dos moldes quc estão

sendo :deHlnidos cin coiljuntó..Questionou sc haveria alguma proposta concreta (lc redução

!pâl;álacrescentãrlao:texto\e:sbrljncluí(la. O Senhor .Jogo Gilbcrto (lc Carvalho Acciol},

solicitoli quetdossei.coldcãcla=1 a observação para caso exista situações judiciais dc

resliongabi:lizaçãt)iiolii, coi:rêspbnsabilização do Estado. A Senhora Simonc l\'leria

.iMcdcii'os:Clostaaílr7nou :quc.estão sendo aprcsclltadas duas propostas, uma club não cal)c

ncnhtlm .tipo dü:g3nçãó, fboi;quc tudo já está implícito no próprio có(ligo. O Senhor

lto nild.o l).ivin u dc{.Mcticzcs,ICREAZDE.,.Munllo;u..quç.o.gssuiit(LJá..íí)i.i=ii$culi(la,x.qu.c:

ciltcndcm quc o profissional (luc faz o projcto é tão competente comia os dcillais cine

cxaininaiiam o l)roleta, c (luc não llá necessidade dc fazer tal prece(lamento. O Senhor

Cardos .JC(Ittiir(lo:..Está'cla, ADEMI/DF, questionou .se -pala. a- habitação-,unifamiliar.

poderá taillbém optei-polo-rito pa(Irão das três etapas..Ao quc o Scnlior- liiclt rdo Augusto

(lc h'oi'onh:t rcspolldcu (luc será feito um único fito. A Scilhora Simonc' í\'leria í\'lcdciros

Costa clticstionou cluanto il colocar a verificação dos p:\râmetros urbanísticos, ilo artigo

68. :1ilciso X:l;scpi:ecisaria scr-inserida a accssil)ilidade.-O-Senhor I'iicatdo Augusto (lc

Noionlla rcspon(lcu c]ttc tcm verificado, ])or(ltic ao tiatai dc nccssil)ilicladc, é excluída a

hallitação ui\il il ?li\iar. Al}(bs discussão, o Scilhoi Célio (lit Costa i\'lclis .Jtiitiol atimlou

tluc o 13sta(lo-tcm (ltlc sc comprometer tl fazer o l)lojcto l):idrão (Itts calço(Ins, c o

llit)prictilrio o. executa. A Scilltola Siinotit i\'leria i\lc(loiros Costa coinplcnleiltou

tt[inni n(]o qtic s(5 1)á co])lança (luanc]o existe o l)io.loto ur]):tnístico .i:] rcgislrado. anUI Oli

(lue-tt-(Itst ussâo-c dcci(lir-sc c o caso lc colocar t] ttccssil)ili(lít(lc'e seosl):irâmetros (lc
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(;Ovl.:RNO 1)0 1)1S'l'Rll'O l.'l.:l)ICliAI, Folha lqa....!.à.

Sccrctaiia tle Estado de Dcsclwolvinlcnto Url)ano c llabitação do
Distrito Fc(tcral - SEDUZ l
Ata dit. 77;1 Reunião Extraordinária dtt Comissão Pcnníii)ente dc
Monitoraménto do Código dc OI)ras c Edificações do Distrito Federal
CPCOE, realizada ci]] 5 dcjuilllo dc 2019
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alnovação são da CAP, (lccidindo o (luc é pcrtinciltc constam na col)lança. A Sccictáriü

Excãitii,a Giselle T\'loll :àcãtoü.a inclusão, pol sugestão do DF Legal, no Ai11 68, Incisa

Xii aexpréssão: c=deacessibilidade. Inciso Xl: vcriflcaçãt} dc atcil(limcnto aos l)arâlnctros

urbanísticos c dc acessibilidade do projcto (lc habitação unilhmiliai dc uso exclusivo,

trinta dias. O Scilhoi (;iulliano l\'lagalhãcs l)cnatli, Tcnacap, qlicstionou cm relação a

.essa .qucstãQ..dji..aprovação)..sinlplillcitcla, a emissão do alvará simplificado, sc para.

residencial lunifamiliar seria necessário aprcsciltar o l leillorial descritivo. Ao quc o

Scllhor liiéardo AuÉusto dc NoJ'onlia respondeu ilcgativiimcntc. A Secretária Executiva

Giscllc.l\'loll..colocou .cm :votação a minutít dc projcto dc lci (luc dispõe sobre a alteração

(la bei :Dq .6.138\dé,2018;::qudc:tnlta do I'ito simplificado dc aprovação (le l)rojcto dc

hat)ilaçãoiunifamiliar.:$éndo 'dlcclarado aprovado o Projcto dc Lci, por tinanimidadc dos

'prcsentcsilllnfbrmoulquç;:ap(5s(n audiência pública irão cnciiminhar a aprovação c o

encaminhaindlto\à{(iâlnaia,Legislativa. A Sccrctáritt Executiva Giscllc l\'loll passou ao

Q!?! í111ças de taxas referentes aos proietos dc

l4çç!.ç$çiillQ dc área, uma vcz q uc a Lci

ç:$q ílpcníts as

€ Art. 175 do Decreto n"

392'72/201 8): O Scithor Ricardo Augusto dc Nortenha procedeu à antro(lição do assunto.

Rcsunliu, colocando cnl discussão cluaítto às tipologias dc projcto scm moda lIGação e com

o.decréscimo.sc realmente a intenção do código {bi dc não llaver a cobrança ou sc sitia

um:} íhlha dc uiuâ Êllta dc regulamentação pala os (leis tipos. O Sciülor (::\rios IC(Irai (lo

ICstrcla (lcstacou (quanto a taxa não scr.justa, lllna vcz (luc ao habilitar o prometo, houve o

pitgaincitto pela allálisc, c a hal)ilitação clo projcto tcin o alvará dc cotlstrttção, cine coiltaiá

COH a -nlodiüicação pala l lal)itc-sc. Stigcriu (luc sciit dispensado qualldo não l\ouvci

acréscimo dc arca. O Scillloi Ait(lié vclloso li:iiiios, CAU/DF, clucstiolloli sc ao

tcccbcrcín uin piliqlcto (luc está in(ligando ino(li lIGação scm a alteração da arca, colho é a

iiltlicação. iio l)rÓicto. C) Scnlloi (:alias l:(Itt:\i(l(} I':strcla i-csl)ondcu iicgalivanlcnte, cine

é utilizada a ]i)n la (lc lcgcii(la clilssica (lc coiistrliir c demolir. c sc não llotivci inu(lai)çii

(lc cstrutttla. é (lisa)cílsado (lc aii;tlisc. s(l scitdo leito dcl)(leito, (luc é tLito l)clo

ic:cilciiti lcilto. não l)assatl(lo l)cla ailzilisc dít ('A[':,.Q.Scilhoi Ciir]os ]C(luar(]o ]Csti'c];\
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(;OVI':limo 1)0 1)1S'l'RITO I'EI)l.ORAL Folha N' \q «20n-L

Secretaria dc Estado clc [)cscilvolvimcilto Url)ano c ] ]a])itação do
Distrito Federal - SEDUZ l
Ala=idan..7í7" 1i.cunião Extraordinária da Comissão Pcnnanente dc
Nlonitoranlento do Código dc Obras e Edificações do Distrito Federal -
CPCOE, realizada cill 5 dcjunho dc 201 9!tl) l!\ f l
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complemclltou quanto à taxa dc análise, sugcrin(lo quc seja previsto um feto. A Secretária

Executiva )Gigcllc Nloll liníbriüou sol)rc a al)iovaçâo dc l)iojcto no Adote Uma Praça dc

um estacionãmc]\to?ül])quciuma empresa vai adotar urna arca e trará un] prometo pala scr

aprovado, porém, sc tntta de uin cstí\cionaillcnto, com o questionamento dc que taxa será

paga na aprovação (]c l)ro)cto, quc não l)odc scr iclativa à arca total dc estacionamento,

porque.não.sc.trata de.uma edificação, devendo ter apcitas esta taxa Htxa. O Senhor Célio

d:t Costa l\'lclii Júnior cxpâstqtic há várias fomlas (lc nizcr este cálculo, c club a nomla

do incorporaçãoijq.estipula ostpcrccntuais relacionados ao custo da obra quando sc trata

-de umaárca técnioafinsistindo níi ncccssidii(lc dc definição dc um tcto. O Sct\hor Ricardo

Augusto deINoronha..:propõe'íi elaboração dc uin texto para alteração do Art. 175,

alinhada.camtd.Aiti:;T891daLqiJ:tratando todos os casos existentes cill discussão, pulit (luc

icllt trazido: $arb aprociaçãóidaíbróxima reunião no dia 1 2. A Secretária Exccutivtt Giscllc

Mail; abfiii\alpalávrà Dará {ãsstlntos gciais. A Senhora Simonc l\'leria l\'lcdciros Costa

: sugeriu {lTazGripalta- \lma ptóx'ilha i'cunião t.tm cncttminhamcilto com relação às auditorias.

A:lScciTetárii\ 13keêtltivaslt.Gisollc l\'loll solicitou quc sqa enviado oflcialnlentc uma

solicitação;cóm q cntcndiincntó;dc sc tratar de um procedimento sim})lcs que irão discutir

gHtlB.i o.1IDFliibegzll.. o' a.-.Scci'etária,.para quc . possam . fazer o,itlillhamento e. criar uma

instrução normativa. O Senhor .Jogo Gill)cito dc C:orvalho Acc ioly apontou cm relação

ao Al1. 24, (luc foi colocado ntt primeira apresentação do IESB, um cntcndinlcnto })or

paigc da:Sccictaria, c quc fizeram uma série dc considerações,(lucstionanclo como sc dcu

desfecho-das obscrvaçõcs sobic o cntelldimcnto do Art. 24.. O Senhor Ric:lido Auilusto

(lc Nortenha respondeu (luc foi ]cvado para a discussão, c quc c]cvcm üina]izar o club (]iz

lcspcito às algas comuns l)ara tcntai dat ulll cntcildimcnto cin dcüinitivo. O Scnliol

Giu[[iano f\']aga]]tãcs ])cnatti (lucstionou sc houve a]guill avanço cluanto a discussão dos

artigos 151, 152 c 153. O Scnllor Ric'ar(lo Atigusto (!c Noronh:t respondeu

l)ositiviimelltc, qi çluc estão flllítlizltndo a rcgulanientação (lo An. 153, tinta vcz (luc os

tutigos-1-51 c o..152 estavam cm fase dc tlnitlização, acrescentou (luc será ciiviado zio

sccictãl-io pitiit dar o lüchainclito ilo z\ssuilto. O Scilllor .Jogo IC(Itiat(lo i\'l;ti-titls l):tir:ts

aílit poli cluíii {o ao grupo dc trai)alho ao (leal coordci a. (luc cstavitm agtiítrdítildo uin

posicioliameilto {la discussão coi\J a SUGA:iS:F, pára a-elas)oração (le docunlciltos técnicos.
/
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(;OvlCRNO 1)0 1)ISTlil I'o lrl':l)I';RAL Folha NO 15 -í'l3.,,..JZ.

Sccretaiia dc Esta(lo dc Dcscnvol\,ililcnto Urbano c l labiti\ção do
Distrito Federal -- SEDU l-l
Ata: dai 77" Reunião Extntordin:Iria di! Coiníssão Pcn allcntc dc
N4oilitorameilto do CÓ(ligo dc Obnis e Edificações do Distrito Fcdctal -
CPCOE, icalizada cm 5 dc .junho dc 20 19.

o que ocorreu ila scnlana ai\tcrioi, com a dchnição dc (luc fosse cclntinuada a prol)testa, c

(lucivão Hlnalizai' la' partia.dosLdil'ecionalncntos que ol)tivcj'cm, convocando reunião com

os.consclhciros;c rci)réscntantcs do grua)o dc trabalho ila próxima semana, c inforilloti club

tão"logo tcião o documento pré-estai)elegido c x/anda(lo pelo Subsecretário c pelo

Secretário. O Scnhoi Célio (la Costa l\'lclis .)únior solicitou um cronograma das

lçyDlpç$,A Sccrctáriii Executiva Giscllc Nloll desculpou-sc.pela.gucstão.de falta dç.p.[qz&

pala que os .conselheiros fossem avisados cltianto às reuniões. Intbm)ou (luc as reuniões

dó Piano Digtrita]..dê.]labitação clc Inteicsse Social - PLANDl-llS, taml)éni têm unl

cronograma ,pté:dellnido,.. .qttc ;consta no site da Secretaria, c solicitou o envio ao

"conselheiro.'.;Não havcndC).:cais assuntos l scrçtlllut4dQ& a Septuagésima Sétima

Reunião: Extrítordináfiií . da\Comissão I'ctmancntc clc Monitoiamcnto do Código (lc

iE(ii libações;do Distri;to*Redéral l.e CPCOE, it)i engolfada pela Secretária Exccutivit (;iscllc
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Ata!;dali.7í7?- Reunião Extraordinária da Clomissão Pcntlancntc (lc
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09/08/2019 SEI/GDF - 23757321 - Declaração de Orçamento

A
GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Orçamento e Finanças

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO

Em referência a minuta de Anteprojeto de Lei(23634256), que dispõe sobre a inclusão
de arHgo (30-A) na Lei n.' 6.138, de 2018 e alteração na redação de outros quatro artigos (45, 52, 68, 70),
com a inclusão, em alguns deles, de alguns parágrafos, conforme Informação Técnica 23633Qâ&
observada a legislação vigente, atendendo ao disposto nos incisos l e ll do artigo 16 da Leí Complementar
nQ 101, de 04/05/2000, e mediante a informação emitida pela Coordenação de Orçamento e Finanças
(23Z55534), de que não há a expansão da ação governamental, e que não acarretará aumento da
despesa, não necessitando assim a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, DECLARO a adequação orçamentária e financeira para fins

J cumprimento do Decreto n9 39.680, de 21 de fevereiro de 2019.
/

ADRIANAROSASAVITE

Subsecretária de Administração Geral

eletróNa l

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSA SAVITE - Matr.273627-6,
Subsecretário(a) de Administração Gera[, em 12/06/20]-9, às 15:04, conforme art. 6Q do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http ://sei.df.gov. b r/sei/cont rolado r.externo.ph p?
acao=docu mento.confe rir&id.o rga o.a cesso.externo=0
verificador= 23757321 código CRC= 0B226C7F.

'Brasília - Património Cultural da Humanidade

SCS Quadra 06 Bloco A Lotes 13/14 Bairro Asa Sul - CEP 70306918 DF

00390-00000470/2019-27 Doc.SEI/GDF23757321

Criado por sergio.lama, versão 2 por tayne.pessoa em 12/06/201 9 14:32:39
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6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Assessoria de Plenário e Distribuição

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 580/19 que "Altera a Lei nQ

6.138, de 26 de abril de 2018, que institui o Código de Obras de Edificações
do Distrito Federal-COE"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, Regime de

Urgência(art. 73 da LODF) ,em análise de mérito, na CAF(art. 68, 1, "c", "g",

"h" e "i") e CDESCTMAT (RICL, art. 69-B, "j") e, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 15/08/19

Z

MARÇÉLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo

f;etor Protocolo Legislativo
-?L N' 590 / QO /,3
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